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PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO
PERMITIDO. ART. 14 DA LEI Nº 10.826/03.
CONDENAÇÃO.INCONFORMISMO.
MATERIALIDADE E AUTORIA
INQUESTIONÁVEIS. ARMA DE FOGO
ENCONTRADA NO INTERIOR DE VEÍCULO
AUTOMOTOR DE PROPRIEDADE DO RÉU.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DO ART.
12 DA LEI Nº 10.826/03. IMPOSSIBILIDADE. ERRO
DE  PROIBIÇÃO.  CONHECIMENTO  POTENCIAL
DA  ILICITUDE  DO  FATO.  HOMEM  MÉDIO.
MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA
RECORRIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

 Impossível acolher o pleito de desclassificação do
crime do art. 14 para aquele do art. 12 da Lei
10.826/2003, pois quem é surpreendido por policiais em
via pública, transportando e guardando no interior de seu
veículo uma arma de fogo de uso permitido, sem
autorização legal ou regulamentar, comete o crime de
porte ilegal de arma, previsto no art. 14 da 10.826/2003, e
não o de posse irregular de arma de fogo.

 A plena consciência da ilicitude do fato, muito além
da  mera  ignorância  ou  errada  compreensão  da  lei,
caracteriza  a  plena  culpabilidade  do  agente,  atraindo  a
punição  estatal,  nos  exatos  limites  do  tipo  penal
configurado. E neste diapasão, forçoso perceber que o réu
é  pessoa  perfeitamente  integrada  à  sociedade,  tendo
conhecimento dos imperativos legais, sendo que o caráter
ilícito  do  fato  típico  por  ele  praticado  era  plenamente
possível  de  ser  alcançado  pelo  simples  esforço  de
consciência,  palpável ao homem médio,  de acordo com



um juízo profano acerca da conduta. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à apelação.
Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo
de  origem  para  execução  definitiva.  Caso  haja,  expeça-se  guia  de  execução
provisória,  antes do encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de
Justiça.

 RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal (fls. 68) interposta pelo réu
Francisco das Chagas Lacerda de Sousa contra a sentença de fls. 63/65, da lavra do
juiz Philippe Guimarães Padilha Vilar, que o condenou pela prática do crime previsto no
art. 14 da Lei 10.826/2003, à pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa,
no regime inicialmente aberto para cumprimento de pena. A pena privativa de liberdade
foi substituída por duas  restritivas de direitos, consistente na prestação de serviços à
comunidade ou entidade pública e proibição de frequentar determinados lugares.

Consta da denúncia (fls. 02/03) que:

“no dia 30/12/2015, por volta das 12 horas, a guarnição da PM estava
dando cumprimento a mandado de prisão preventiva contra o acusado,
decretada em outra ação penal nº 0003426-92.2014.815.0371, a que
responde por homicídio qualificado, quando, ao abordar o acusado e
revistar o carro que este conduzia, encontraram no interior do veículo,
no piso,  um revólver TAURUS, calibre .38, nº LI18903, sem o cabo,
ocasião  em que deram voz de prisão  ao acusado e  o conduziram à
Delegacia de Polícia para as providências cabíveis.
(…)
Em interrogatório, o acusado confessou os fatos supra, aduzindo que
carregava  a arma para sua defesa, uma vez que tem inimigos. Aduziu,
ainda, que não tem licença para carregar consigo a arma apreendida.”

Em suas razões recursais (fls. 78/79), pugna a desclassificação
do crime para o tipo do art. 12 da lei nº 10.826/03, pois, no momento da abordagem, não
trazia a arma na cintura, tendo a mesma sido encontrada no interior do veículo que o réu
dirigia, sem condições de pronto uso da mesma. Afirma ainda ser homem simples e
trabalhador do ramo de vendas, movimentando grande quantidade de mercadoria e de
dinheiro, sendo que a garantia de defesa de seu patrimônio levou-o a acreditar ser lícito
possuir arma para sua defesa, pelo que requer o reconhecimento do “erro de proibição”
e sua consequente absolvição.

Em contrarrazões (fls. 80/81), o Ministério Público pediu pela
manutenção da sentença, negando-se provimento à apelação defensiva. 

Nesta instância, a douta Procuradoria-Geral de Justiça, em
parecer da lavra do insigne Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça,
opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 87/104). 



É o relatório. 

VOTO: 

Presentes os pressupostos de admissibilidade e processamento,
conheço da apelação criminal. 

Com efeito, é de ser negado provimento ao recurso.
 
A materialidade resta indubitavelmente consubstanciada no

processo, notadamente, pelo Auto de Apreensão e Apresentação de fl. 09 e prova oral
colhida nos autos.

A autoria, do mesmo modo, restou devidamente comprovada
pela prova colhida durante a instrução do feito, ex vi os depoimentos das testemunhas
de acusação ouvidas em juízo, mídia às fls. 60, bem como do próprio acusado que em
nenhum momento negou a propriedade da arma, tentando esquivar-se da punição penal
alegando não saber ser proibido o porte, em razão de necessitar do mesmo para defesa
pessoal e de seu patrimônio. É o que se extrai de seu interrogatório:

“Que é verdade a acusação que lhe é feita; que a arma apreendida no
carro era de sua propriedade; que não possui registro nem porte para
usar a mesma e sabia que não poderia usar a arma; que a mantinha
porque trabalha com crediário e anda com valores; que adquiriu a
arma faz tempo(...).”

 
Da mera transcrição do depoimento colhido, bem como todo o

acervo probatório, vê-se que é indubitável a autoria que recai sobre o ora apelante, que
assumiu a propriedade da arma, mesmo sem autorização para portá-la e em desacordo
com a regulamentação legal, tendo plena ciência da proibição legal que recaía sobre o
porte,  o  que  afasta  de  imediato  a  fantasiosa  tese  defensiva  erigida  sobre  o  erro  de
proibição. 

Com efeito,  a  plena  consciência  da  ilicitude  do  fato,  muito
além da mera ignorância ou errada compreensão da lei, caracteriza a plena culpabilidade
do agente, atraindo a punição estatal, nos exatos limites do tipo penal configurado. E
neste diapasão, forçoso perceber que o réu é pessoa perfeitamente integrada à sociedade,
tendo conhecimento dos imperativos legais, sendo que o caráter ilícito do fato típico por
ele  praticado  era  plenamente  possível  de  ser  alcançado  pelo  simples  esforço  de
consciência,  palpável ao homem médio,  de acordo com um juízo profano acerca da
conduta.

Portanto, diante do contexto probatório, temos que o apelante
praticou o crime previsto no art. 14 da Lei nº 10.826/03, qual seja, porte ilegal de arma
de fogo de uso permitido, sem registro e sem autorização de porte comum, crime este de
perigo abstrato que se configura pelo simples enquadramento do agente em um dos
verbos descritos no tipo penal repressor, pouco importando que a arma tenha gerado
concretamente algum dano, pois a ofensividade é presumida, ou seja, não há
necessidade de resultado naturalístico.

Destarte, a tentativa de desclassificação do crime de porte de
arma para posse é inviável, pois no caso em apreço a referida arma foi encontrada em



veículo conduzido e de propriedade do réu, o que foi admitido pelo apelante. 

Nesse sentido, as jurisprudências pátrias:

APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO. ART. 14, LEI Nº 10.826/2003. CRIME DE MERA
CONDUTA E DE PERIGO ABSTRATO. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. ABSOLVIÇÃO
POR ESTADO DE NECESSIDADE.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA PORTE IRREGULAR DE
ARMA DE FOGO. APELO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. O crime de porte ilegal de arma de
fogo de uso permitido é de mera conduta e de perigo
abstrato, bastando para a configuração do delito que se
pratique algum dos verbos descritos no art. 14 da Lei nº
10.826/2003 (estatuto do desarmamento). 2. Conforme
definição legal, o estado de necessidade exige para a sua
configuração a existência de um perigo atual impossível
de ser evitado por outro meio menos gravoso. O
transporte de arma de fogo em via pública sem a devida
autorização, sob o pretexto de levar o artefato à
manutenção, não se enquadra na situação de estado de
necessidade, por falta de perigo atual. 3. Impossível a
desclassificação do crime de porte ilegal de arma de fogo
(art. 14) para posse irregular (art. 12), quando o agente
encontrar-se na posse ou guarda de armamento de fogo
fora dos limites de sua residência ou local de trabalho,
ainda que não ostentando o artefato ou empregando-o,
porquanto suficiente para a configuração crime e
cominação de suas penas o mero transporte sem
autorização. 4. Recurso conhecido e desprovido. (TJDF;
Rec 2012.04.1.000728-2; Ac. 613.291; Rel. Des.
Humberto Adjuto Ulhôa; DJDFTE 28/08/2012; Pág.
268)  Grifos nossos.

Portanto, não tem cabimento o pedido de desclassificação feito
pelo apelante, pois quem é surpreendido por policiais em via pública trazendo consigo,
em seu carro, uma arma de fogo de uso permitido, sem autorização legal ou
regulamentar, comete o crime de porte ilegal de arma, previsto no art. 14 da
10.826/2003, e não o delito de posse irregular de arma de fogo (art. 12), que consiste em
possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso
permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua
residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa.

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO,
em harmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça.

O réu encontra-se  solto e  não há, nos autos, guia de execução
provisória  expedida.  Destarte,  oficie-se  ao  juízo  processante  comunicando  a
manutenção  da  decisão.  Não  havendo  Recurso  Especial  ou  Extraordinário,
encaminhem-se  os  autos  ao  Juízo  de  origem para  a  execução  definitiva.  Caso  haja



recurso à instância superior, encaminhe-se à Presidência deste Tribunal de Justiça para
fins de juízo de admissibilidade e expedição de guia de execução provisória.

É como voto.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, decano no exercício da Presidência da Câmara
Criminal  e  revisor, dele  participando  ainda  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Márcio Murilo da Cunha Ramos e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor  Amadeus
Lopes Ferreira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 25 de abril de 2017.

 Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


